LEI Nº1872 DE19 DE DEZEMBRO DE 1995

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE VIA PÚBLICA

JOÃO CANISIO HOFFMAN, Prefeito Municipal de Salvador do Sul , Estado do Rio Grande do Sul,




FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte: 

LEI

Art. 1º Fica denominada de Rua NELDA NEIS, rua  transversal que começa na Avenida Duque de Caxias e termina na rua Cidade de Montenegro, passando ao lado de Wallauer e Filhos Ltda.

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, a presente lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 19 de dezembro de l995.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Erica Maria Müller                       




João Canísio Hoffmann

Secretária                                   




     Prefeito Municipal

